
PROCESSO Nº : 234419/2015
ÓRGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
INTERESSADO(A) : SM CONSTRUTORA LTDA
ASSUNTO             :          TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - TERMO DE 

          CONVÊNIO 108/2008
RELATOR :          CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

        DESPACHO nº 2171/2016

Notifico via editalícia nos termos do artigo 257, inciso IV, da Resolução nº 

14/2007, tendo em vista que a empresa SM Construtora LTDA CNPJ 08.004.354/001-

16,  apesar  de  oficiado  pela   citação  nº  2577/2015/GAB/AJ,  enviada  via  postal  foi 

devolvida mediante Aviso de Recebimento a esta Corte de Contas, contando o motivou 

“ Mudou-se”, para que se  manifeste acerca das irregularidades constantes no relatório 

elaborado pela Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia, 

relativos ao processo acima mencionado.

Ressalto que, caso não atenda a esta notificação no prazo de  15  dias, 

será considerado revel para todos os efeitos, com prosseguimento do processo nos 

termos do parágrafo único do artigo 6º, da Lei Complementar nº 269/2007.

Publique-se.

Cuiabá, 12 de agosto de 2016.

(Assinatura Digital)
     AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete – Portaria  nº 133/2016
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